
IPSSC 

IN_STITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 
CAJAMAR · 

ESTADO DE SÃO PAULO 

) , 

PORTARIA N.º 52, de 20 DE SETEMBRO DE 2011 

"Di~põe sobre · a concessão do ·beneficio 
A UXIL/0-DOENÇA ao servidor 
HOSEANA DE BARROS PAIXAO." 

O Diretor Executivo do IPSSC __ Instit~to de Previdência Social dos 
Servidores Públi~os do Município de CAJAMAR, Estado de SP, no 'uso .de súas atribuições -
legais e nos termos do Art. 62, da Lei Municipal n.º 59/2005, de 24 de março de 2005, que 
rege a previdência muntcipal; resOlve: ' 

Art. lº Conceder o ·beneficio AUXÍLIO-DOENÇA, ao ·servidor Sr. 
HOSEANA DE 1BARROS PAIX,AO, efeti~o no cargo de MERENDEIRA*, referência "A", 
nível "3", lotado n<LDIVISAO DE EDUCACAO 'INFANTIL, com vendmentos integrais, a 
partir de 08/09/201 J. , conform'e 'prócesso administrativo do IPSSÇ, n.º 20Ú:os.0063P. 

Art. 2°· A.remuneração.da parcela inerente a:o término do'- beneficio, do 
servidor supra citado, será acrescida: do 13° pro'po~cional ao fotal 1de sua remune~ção. 

Art. 3°, Esta portaria· entra em vigor .na data de súá publicação, revogadas 
disposições em contrário, retroagindo s~us .efeitos a 08/09/2011. 

Regi,stre-se, publique-se, cumpre-se. 

CAfAMA~ IR=·~~ 
EMILI º CAMPOS 71 . 

Diretor Ex utivo do IPSSC 

AND OS REIS 
DIRETOR DEPT BENEFÍCIOS 
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